
 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MÉDICOS, NA FORMA ABAIXO:

Por este instrumento, SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER

– HOSPITAL DA MULHER DO AGRESTE, associação civil sem fins lucrativos

qualificada como Organização Social de Saúde – OSS, com sede na Avenida José

Marques Fontes, nº 1451, Bairro de Vassoural, Município de Caruaru, Estado de

Pernambuco, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 10.894.988/0011-05, neste ato

representado por sua Superintendente Geral das Unidades sob Gestão, Dra. Isabela

Coutinho, residente e domiciliada em Recife/PE, doravante designada

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa RED SERVICOS MEDICOS LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 60.916.651/0001-58,

com sede na Rua Artur Antônio da Silva, 625, Universitário, Caruaru - PE, CEP:

55.016-445, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado

o presente aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Médicos, que se regerá pelas

cláusulas e condições postas em seguida:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO

1.1. – O presente aditivo tem por objeto a alteração do objeto contratual,

acrescentando a realização de serviços médicos diaristas para a UTI Neonatal, UCI

Neonatal e UTI Mulher, devendo esses serviços serem prestados nas dependências

da CONTRATANTE.

1.1.1- Além de cumprir uma determinação regulatória, esse profissional

desempenha papel estratégico na organização da UTI, na implementação e

monitoramento de protocolos clínicos, na discussão de casos complexos, no

planejamento de altas e transferências, e na promoção da educação permanente da

equipe.

1.1.2- A empresa CONTRATADA deve garantir a condução clínica dos pacientes

internados durante o período diurno, garantindo a continuidade da assistência,

atualização das condutas e articulação multiprofissional. A CONTRATADA deve

realizar avaliação clínica diária dos pacientes internados, revisar evoluções médicas

e prescrições, definir e registrar condutas, garantir os protocolos assistenciais

institucionais e de segurança dos pacientes, discutir casos com o coordenador da

UTI e equipe multiprofissionais, participar de reuniões de equipe e treinamentos,



 

notificar eventos adversos, acompanhar indicadores assistências e contribuir para

o planejamento de alta segura e comunicação com os familiares.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

2.1 – Em razão da alteração, altera-se a cláusula 4.1 do contrato, que passará a ter

a seguinte redação:

4.1. Pelos serviços descritos na Cláusula 1ª, a CONTRATANTE pagará

à CONTRATADA os seguintes valores: a) R$1.738,75 (mil, setecentos e

trinta e oito reais e setenta e cinco centavos) por plantão de 12 (doze)

horas realizado durante a semana; b) R$1.878,00 (mil, oitocentos e

setenta e oito reais) por plantão de 12 (doze) horas realizado nos finais

de semana; c) R$3.477,50 (três mil, quatrocentos e setenta e sete reais

e cinquenta centavos) por plantão de 24 (vinte e quatro) horas realizado

durante a semana; d) R$3.756,00 (três mil, setecentos e cinquenta e

seis reais) por plantão de 24 (vinte e quatro) horas realizado nos finais

de semana.; e) R$ 9.000,00 (Nove mil reais) mensais pelo serviço do

Médico Diarista Neonatologista.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RATIFICAÇÕES

3.1 – Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais disposições do

Contrato e termos aditivos que não tenham sido alteradas ou modificadas por este

instrumento no todo ou em parte.



 

E estando as partes assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, em conjunto com as testemunhas abaixo

arroladas, a todo ato presentes, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Caruaru-PE, ____ de ____________________ de 2026.

_________________________________________

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CANCER

HOSPITAL DA MULHER DO AGRESTE

_________________________________________

RED SERVICOS MEDICOS LTDA.

Testemunhas:

Nome: ______________________________

CPF/MF:

Nome: ______________________________

CPF/MF:


	form.date_signature_text_10685232: 2026-02-06 19:24:35
		2026-02-06T19:24:36+0000
	Lat: -1.0 Lng: -1.0 DocID: 1GEYDOOBTGE4Q-GM3TCMBTHAYA-4YQEFJCF5IX2X
	Finalidade Selar Documento Assine Online - andre.meira@hcpgestao.org.br


		81997318305
	2026-02-07T10:21:58+0000
	Lat: -8.272721552123 Lng: -35.974011267751 DocID: CGEYDOOBTGE4Q-GM3TCMBTHAYA-VQEUKG2J45HPY
	Finalidade Selar Documento Assine Online - barbara.hma@hcpgestao.org.br


		2026-02-11T19:01:44+0000
	Lat: -8.2617930838299 Lng: -35.972412821824 DocID: 2GEYDOOBTGE4Q-GM3TCMBTHAYA-46RPF43ABG7WM
	Finalidade Selar Documento Assine Online - sonalymariano@outlook.com


		2026-02-12T14:31:11+0000
	Lat: -8.070361 Lng: -34.94082925 DocID: 7GEYDOOBTGE4Q-GM3TCMBTHAYA-LAAAHDA5HLX4I
	Finalidade Selar Documento Assine Online - isabela.coutinho@hcpgestao.org.br




